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SINDICATO DOS EMPREG VEND E VIAJ DO COM NO ESTADO DO RS, CNPJ n. 
92.997.394/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS 
SIMONI GIACOBONI, CPF n. 062.488.370-15; 
E 
SINDICATO DA INDUSTRIA DA MARCENARIA DO ESTADO DO RGS, CNPJ n. 
92.953.975/0001-52, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JONI 
ALBERTO MATTE, CPF n. 077.489.900-00; 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 
de julho de 2008 a 30 de junho de 2009 e a data-base da categoria em 01 de julho. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) vendedores e 
viajantes, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Agudo/RS, 
Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do 
Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral 
Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio 
Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS, Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do 
Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio 
Grande/RS, Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS, Bagé/RS, Balneário 
Pinhal/RS, Barão de Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do 
Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, 
Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Benjamin Constant do Sul/RS, 
Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa 
Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom 
Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, 
Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS, Cacequi/RS, 
Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique Doble/RS, Caibaté/RS, 
Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campestre da 
Serra/RS, Campina das Missões/RS, Campinas do Sul/RS, Campo Bom/RS, Campo 
Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, 



Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da 
Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, 
Capitão/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Gomes/RS, 
Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, 
Cerro Grande do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, 
Charqueadas/RS, Charrua/RS, Chiapetta/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, 
Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, Condor/RS, Constantina/RS, Coqueiro 
Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS, Coronel 
Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, 
Cruz Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, 
Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos 
das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom 
Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, Doutor Maurício 
Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada 
do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, 
Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do 
Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, 
Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS, Fagundes Varela/RS, Faxinal do Soturno/RS, 
Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS, Feliz/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura 
Xavier/RS, Formigueiro/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Frederico 
Westphalen/RS, Garruchos/RS, Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS, 
Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Gramado 
Xavier/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, Guarani das 
Missões/RS, Harmonia/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha 
Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, 
Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS, 
Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, 
Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itat iba do Sul/RS, Ivorá/RS, 
Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, 
Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, 
Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/RS, Lavras 
do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS, 
Maçambara/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, 
Maratá/RS, Marau/RS, Marcelino Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano 
Moro/RS, Marques de Souza/RS, Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, 
Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida/RS, Minas do Leão/RS, Miraguaí/RS, 
Montauri/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, 
Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Morro 
Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-
Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, 
Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova Candelária/RS, Nova 
Esperança do Sul/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova 
Petrópolis/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo 
Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo 
Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, Palmares do Sul/RS, Palmeira das 
Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Paraíso 



do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Paulo 
Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Picada 
Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do 
Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das 
Antas/RS, Pontão/RS, Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto 
Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, Porto Xavier/RS, Pouso Novo/RS, 
Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS, 
Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, 
Relvado/RS, Restinga Seca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, 
Roca Sales/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, 
Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, 
Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do 
Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa 
Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Maria 
do Herval/RS, Santa Maria/RS, Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do 
Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Santana do Livramento/RS, Santiago/RS, 
Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, 
Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, 
Santo Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do 
Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São 
Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São 
José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do 
Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do Ouro/RS, São José do Sul/RS, São 
José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz 
Gonzaga/RS, São Martinho da Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das 
Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São 
Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebastião 
do Caí/RS, São Sepé/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do 
Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do Sul/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do 
Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Segredo/RS, Selbach/RS, Senador 
Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão 
Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de Almeida/RS, Silveira 
Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, 
Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, 
Tavares/RS, Tenente Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, 
Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três 
Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três de Maio/RS, Três 
Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do Sul/RS, 
Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupanciretã/RS, 
Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS, 
Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale 
Verde/RS, Vanini/RS, Venâncio Aires/RS, Vera Cruz/RS, Vespasiano Correa/RS, 
Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila 
Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vista 
Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS, Westfalia/RS, Xangri-lá/RS. 
 



 
 

Salários, Reajustes e Pagamento 
 

Piso Salarial 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
Piso salarial - Ficam assegurados os seguintes pisos salariais: 
  
 
Parágrafo primeiro – no período do contrato de experiência, será de R$ 462,00 
(quatrocentos e sessenta e dois reais) por mês (piso admissional). 
 
Parágrafo segundo – após a vigência do contrato de experiência, será de R$ 
501,60 (quinhentos e um reais e sessenta centavos) por mês. 
 
Parágrafo terceiro – Estes salários não serão considerados, em nenhuma 
hipótese, “salário profissional”, ou substitutivo do salário mínimo nacional. 
 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
Reajuste Salarial - As empresas concederão aos seus trabalhadores um 
reajuste salarial global, correspondente ao período revisando (01.07.2007 a 
30.06.2008), a incidir sobre os salários que seriam devidos em 01.07.2008. 
 
Parágrafo primeiro - O salário a ser tomado como base de incidência na 
revisão desta Convenção será o resultante da aplicação do percentual de 8 % 
(oito por cento) sobre os salários devidos em 1º.07.2007. 
 
Parágrafo segundo - Serão compensados todos os reajustes e aumentos 
salariais concedidos no período revisando, exceto os definidos como 
incompensáveis pela Instrução Normativa n° 4/1993 do Tribunal Superior do 
Trabalho. 
 
 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

 
CLÁUSULA QUINTA - COMPENSACÃO DE ANTECIPACÕES SALAR IAIS  
 
Compensação de antecipações salariais - As empresas poderão, no prazo de vigência 
deste instrumento, por espontaneidade, conceder antecipações salariais aos seus 
trabalhadores, ficando expressamente ajustado que as mesmas poderão ser compensadas 
na próxima data-base ou, antes dela, com qualquer antecipação, reajuste, aumento ou 
abono salarial que possa vir a ser determinado por lei.  



 
CLÁUSULA SEXTA - RELATÓRIO DE QUILOMETRAGEM  
 
Relatório de Quilometragem – Sempre que o empregado estiver sujeito à 
utilização de seu próprio veículo em favor do empregador, será obrigatória a 
confecção de “relatório de quilometragem” onde constarão, especificamente, as 
cidades ou localidades visitadas, o total de quilometragem por ele percorrida 
para fins de pagamento do “quilômetro rodado”, bem como deverá, 
necessariamente, estar rubricado pelo empregado e pelo empregador.   
CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO DO ADMITIDO  
 
Salário do admitido - O empregado admitido deverá receber, no mínimo, 
salário igual ao do empregado mais novo na empresa, exercente da mesma 
função, excluídas as vantagens pessoais, ficando ressalvados os contratos de 
experiência. 
 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
13º Salário 

 
CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DA GRATIFICACÃO NATALIN A 
 
Pagamento da gratificação natalina - As empresas deverão pagar o 13° 
salário até o dia 20 de dezembro, ficando as que não o fizerem obrigadas a 
pagar uma multa de 10% (dez por cento) sobre o salário, sem prejuízo dos juros 
legais. 
 
Parágrafo único - Fica ressalvado o direito assegurado ao trabalhador no artigo 
2º da Lei nº 4.749/65. 
 
 

Auxílio Alimentação 
 

CLÁUSULA NONA - DIÁRIAS DE REFEICÃO E HOSPEDAGEM  
 
Diárias de Refeição e Hospedagem – Os valores para refeição passarão a ser 
de R$ 8,44 (oito reais e quarenta e quatro centavos) para almoço; R$ 8,44 (oito 
reais e quarenta e quatro centavos) para jantar e de R$ 42,21 (quarenta e dois 
reais e vinte e um centavos) para hospedagem. 
 
 

Auxílio Transporte 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESSARCIMENTO P/ QUILOM. PERCORRI DA EM 
VEÍCULO PRÓPRIO - QUILÔMETRO RODADO  



Ressarcimento pela quilometragem percorrida em veículo próprio – 
“quilômetro rodado” – Ficam convencionados os seguintes valores para o 
ressarcimento pelo quilômetro rodado em veículo de propriedade do empregado: 
R$ 0,83 (oitenta e três centavos) para os veículos movidos a gasolina; R$ 0,72 
(setenta e dois centavos) para os veículos movidos a álcool; R$ 0,66 (sessenta e 
seis centavos) para os veículos movidos a gás natural veicular (GNV), e R$ 0,20 
(vinte centavos) para motocicletas. 
 
 

 
Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

 
Aviso Prévio 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO  
 
Aviso prévio - Sempre que na vigência do aviso prévio, de iniciativa do 
empregador, o empregado comprovar a obtenção de novo emprego, a empresa o 
dispensará do cumprimento do restante do prazo. No caso de o empregado pedir 
demissão este terá que cumprir no mínimo 10 dias do aviso, sem ônus para as 
partes, salvo o salário dos dias trabalhados. 
 
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDICÕES CONTRATUAIS  
 
condições contratuais – As condições para o exercício da atividade do 
vendedor, a forma de remuneração e o percentual de comissões serão ajustados 
previamente, devendo constar do instrumento de contrato. 
 
Parágrafo único – Fica o empregador obrigado a anotar na CTPS do 
empregado, o percentual das comissões ajustados no Contrato de Trabalho.  
 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Faltas 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA  
 
Ausência justificada - Será considerada falta justificada, com pagamento do 
salário, a ausência do trabalhador, por um dia, no caso de falecimento de genro, 
nora, sogro ou sogra, mediante  apresentação da certidão de óbito. 
 
 

 



Férias e Licenças 
 

Outras disposições sobre férias e licenças 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INÍCIO DAS FÉRIAS  
 
Do início das férias – À férias não poderão ter início às sextas-feiras, sábados, 
vésperas de Natal ou de Fim de Ano ou, ainda, em dias que antecedem 
feriadões. 
 
 

 
Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUICÃO DOS TRABALHAD ORES 
 
Contribuição dos Trabalhadores - As empresas descontarão de todos os seus 
trabalhadores, atingidos  pela presente Convenção, o valor equivalente ao salário 
de 1 (um) dia de trabalho já corrigido, no mês subseqüente ao da assinatura 
desta Convenção, recolhendo tal valor através de guias fornecidas pela entidade 
profissional, pagas na rede bancária ou tesouraria Obreira, até o quinto dia útil 
do mês subseqüente.   
 
Parágrafo único - O não recolhimento dos valores e/ou o descumprimento dos 
prazos, implicarão em multa de 10% (dez por cento) do valor devido, sem 
prejuízo dos juros e atualização monetária até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUICÃO PATRONAL  
 
Contribuição patronal - As empresas representadas pelo Sindicato Patronal 
beneficiarias desta Convenção recolherão em favor do mesmo, a título de 
contribuição patronal, a importância  correspondente a 3(três) dias de salário de 
cada empregado, em 3 (três) parcelas. 
 
Parágrafo primeiro - Os valores a serem recolhidos corresponderão ao salário 
de cada empregado, pelo valor vigente no mês anterior ao do recolhimento, 
ficando estipulado que nenhuma das parcelas poderá ser de valor inferior a 
R$50,00 (cinqüenta reais) por empresa. 
 

Parágrafo segundo - O vencimento das parcelas ocorrerá no dia 05 de cada um 
dos meses de recolhimento, sendo o primeiro deles no mês de janeiro de 2008; 
o segundo no mês  de março de 2008, e o terceiro no mês de maio de 2008. 
 
Parágrafo Terceiro - Em caso de não recolhimento na data aprazada incidirá 
multa sobre o valor devido, sem prejuízo da atualização do valor pelo INPC ou 
índice que a venha substituir, mais juros de mora. 



 
Parágrafo quarto - As empresas, na data do recolhimento de cada uma das 
parcelas, enviarão ao Sindicato Patronal cópia da guia de recolhimento, bem 
como uma relação dos empregados existentes na ocasião, no original ou cópia 
autenticada, com nome, data de admissão, salário do mês anterior e montante 
recolhido, podendo o Sindicato Patronal exigir a comprovação dos dados 
informados pela exibição por parte das indústrias de outros documentos oficiais. 
 
 

Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NÃO OPOSICAO AO DESCONTO 
ASSISTENCIAL  
 
Não oposicão ao deconto assistencial  - O desconto previsto no caput da 
15a cláusula subordina-se à não oposição do empregado, manifestada perante o 
Sindicato Profissional, por escrito, até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado. 
 
 

 
Disposições Gerais 

 
Mecanismos de Solução de Conflitos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SOLUCÃO DE DIVERGÊNCIAS  
 
Solução de divergências - As divergências entre os convenentes na aplicação 
desta Convenção e/ou decorrentes de casos omissos, serão resolvidos pela 
Justiça do Trabalho. 
 
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REVISÃO  
 
Revisão - A prorrogação ou revisão parcial ou total desta Convenção será 
negociada nos 60 (sessenta) dias anteriores ao seu término. 
 
 

Outras Disposições 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASOS OMISSOS  
 
Casos omissos - Os casos omissos serão regulados pela Consolidação das Leis 
do Trabalho e por toda a legislação posterior que regula a matéria. 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORMA  
 
Forma - Este instrumento é transmitido pelo SISTEMA MEDIADOR, o qual é 
validado em seu teor e forma pelo requerimento assinado pelos Presidentes e/ou 
Procuradores dos Sindicatos Convenentes e o seu devido depósito junto a DRT-
RS. 
 
E, assim, por estarem justos e convencionados, firmam o presente instrumento, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

Porto Alegre, 30 de julho de 2008. 
 
 
 

CARLOS SIMONI GIACOBONI 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREG VEND E VIAJ DO COM NO ESTADO DO RS 
 

JONI ALBERTO MATTE 
Presidente 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA MARCENARIA DO ESTADO DO RGS 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
  
 


